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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte: 

“TÍTULO VI-B – DA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS 
INDIVIDUAIS PELAS AUTORIDADES COMPETENTES EM 

MATÉRIA DO TRABALHO  

Art. 625-I. As autoridades competentes em matéria do 

trabalho realizarão a mediação de conflitos individuais nas 
relações de trabalho quando solicitado pelas partes. 

§ 1º Podem ser objeto de mediação apenas os conflitos 
que versem sobre direitos que admitam transação. 

§ 2º O acordo das partes envolvendo direitos 

indisponíveis, mas transigíveis, deve ser homologado em 
juízo.” 

Art. 2º O art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte: 

“Art. 642-A............................................................... 

................................................................................. 

§ 1º............................................................................ 

................................................................................... 

III – o inadimplemento de obrigações decorrentes de 

acordos firmados em mediação perante as autoridades 

competentes em matéria do trabalho. 

.........................................................................(NR)”. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias 

de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão de seus benefícios, como o ganho de celeridade, a 

efetividade dos resultados e a redução do custo financeiro, a solução consensual de 

conflitos vem sendo cada vez mais incentivada nas diversas áreas do Direito. Nessa 

linha, o § 2º do artigo 3º do novo Código de Processo Civil dispõe que o Estado 

promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

Nesse contexto, destaca-se a mediação, em que as partes 
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negociam a solução consensual de suas controvérsias por meio do diálogo, com 

auxílio de um terceiro imparcial.  

Quanto às relações trabalhistas, as autoridades competentes 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social possuem notória aptidão para 

conduzir a mediação de conflitos individuais e já prestam esse serviço, tendo 

inclusive criado Setores de Mediação, a exemplo do que dispõe a Portaria nº 153, de 

2009. Contudo, não há previsão legal sobre a matéria. 

 Recentemente, entrou em vigor a Lei nº 13.140, de 2015, que, 

entre outras providências, dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de 

solução de controvérsias. Consoante seu artigo 42, essa lei não se aplica à 

mediação nas relações de trabalho, matéria que será regulada por lei própria. Não 

obstante, serviu-nos como parâmetro para a redação dos parágrafos do artigo 625-I, 

importantes para prevenir o desvirtuamento do instituto da mediação e o seu uso 

como meio de renúncia de direitos, o que seria inadmissível ante a irrenunciabilidade 

dos direitos trabalhistas. 

A alteração legislativa proposta apresenta-se como medida 

apta a proporcionar o desenvolvimento da solução consensual de conflitos na esfera 

das relações de trabalho, sem prejuízo à garantia dos direitos. Assim, trará 

benefícios a trabalhadores e empregadores que optarem por resolver suas 

controvérsias com o auxílio da mediação realizada pelas autoridades competentes 

em matéria do trabalho. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Colegas para aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2016. 

Deputado RÔNEY NEMER 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  
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DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 625. As controvérsias resultantes da aplicação de Convenção ou de Acordo 

celebrado nos termos deste Título serão dirimidas pela Justiça do Trabalho. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

TÍTULO VI-A 

DAS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

(Título acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 625-A. As empresas e os sindicatos podem instituir Comissões de 

Conciliação Prévia, de composição paritária, com representantes dos empregados e dos 

empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho.  

Parágrafo único. As Comissões referidas no caput deste artigo poderão ser 

constituídas por grupos de empresas ou ter caráter intersindical. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 625-B. A Comissão instituída no âmbito da empresa será composta de, no 

mínimo, dois e, no máximo, dez membros, e observará as seguintes normas:  

I - a metade de seus membros será indicada pelo empregador e a outra metade 

eleita pelos empregados, em escrutínio secreto, fiscalizado pelo sindicato da categoria 

profissional;  

II - haverá na Comissão tantos suplentes quantos forem os representantes titulares;  

III - o mandato dos seus membros, titulares e suplentes, é de um ano, permitida 

uma recondução.  

§ 1º É vedada a dispensa dos representantes dos empregados membros da 

Comissão de Conciliação Prévia, titulares e suplentes, até um ano após o final do mandato, 

salvo se cometerem falta grave, nos termos da lei.  

§ 2º O representante dos empregados desenvolverá seu trabalho normal na 

empresa, afastando-se de suas atividades apenas quando convocado para atuar como 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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conciliador, sendo computado como tempo de trabalho efetivo o despendido nessa atividade. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 625-C. A Comissão instituída no âmbito do sindicato terá sua constituição e 

normas de funcionamento definidas em convenção ou acordo coletivo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-D. Qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida à Comissão 

de Conciliação Prévia se, na localidade da prestação de serviços, houver sido instituída a 

Comissão no âmbito da empresa ou do sindicato da categoria.  

§ 1º A demanda será formulada por escrito ou reduzida a termo por qualquer dos 

membros da Comissão, sendo entregue cópia datada e assinada pelo membro aos interessados.  

§ 2º Não prosperando a conciliação, será fornecida ao empregado e ao 

empregador declaração da tentativa conciliatória frustrada com a descrição de seu objeto, 

firmada pelos membros da Comissão, que deverá ser juntada à eventual reclamação 

trabalhista.  

§ 3º Em caso de motivo relevante que impossibilite a observância do 

procedimento previsto no caput deste artigo, será a circunstância declarada na petição inicial 

da ação intentada perante a Justiça do Trabalho.  

§ 4º Caso exista, na mesma localidade e para a mesma categoria, Comissão de 

empresa e Comissão sindical, o interessado optará por uma delas para submeter a sua 

demanda, sendo competente aquela que primeiro conhecer do pedido. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-E. Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo empregado, 

pelo empregador ou seu proposto e pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópia às 

partes.  

Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá 

eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

 

Art. 625-F. As Comissões de Conciliação Prévia têm prazo de dez dias para a 

realização da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocação do interessado.  

Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será fornecida, no 

último dia do prazo, a declaração a que se refere o § 2º do art. 625-D. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-G. O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação da 

Comissão de Conciliação Prévia, recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a partir da tentativa 

frustrada de conciliação ou do esgotamento do prazo previsto no art. 625-F. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-H. Aplicam-se aos Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista em 

funcionamento ou que vierem a ser criados, no que couber, as disposições previstas neste 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Título, desde que observados os princípios da paridade e da negociação coletiva na sua 

constituição. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 

13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 

cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades 

paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão 

competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que 

forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

administrativas do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida 

ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que 

funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, 

nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos 

do Decreto-Lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da 

Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  

 

TÍTULO VII-A  

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  

(Título acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 

8/7/2011, em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 

 

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. § 1º O interessado não obterá a certidão 

quando em seu nome constar:  

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória 

transitada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais 

trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, 

a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou  

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados 

perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  

§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com 

exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em 

nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
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§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, 

agências e filiais.  

§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 

de sua emissão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU 

de 8/7/2011, em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, 

bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 

legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e 

na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

§ 1º As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos órgãos e 

autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social.  

§ 2º As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça 

ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 

entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra 

- OGMO decorrentes da relação de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367996&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367996&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

 

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos 

conflitos.  

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 

conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.  

 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre 

a autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 

da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 41. A Escola Nacional de Mediação e Conciliação, no âmbito do Ministério 

da Justiça, poderá criar banco de dados sobre boas práticas em mediação, bem como manter 

relação de mediadores e de instituições de mediação.  

 

Art. 42. Aplica-se esta Lei, no que couber, às outras formas consensuais de 

resolução de conflitos, tais como mediações comunitárias e escolares, e àquelas levadas a 

efeito nas serventias extrajudiciais, desde que no âmbito de suas competências.  

Parágrafo único. A mediação nas relações de trabalho será regulada por lei 

própria.  

 

Art. 43. Os órgãos e entidades da administração pública poderão criar câmaras 

para a resolução de conflitos entre particulares, que versem sobre atividades por eles 

reguladas ou supervisionadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 153, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

Aprova os Regimentos Internos das 

Superintendências Regionais do Trabalho e 

Emprego. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO no uso da 

atribuição que lhe confere que lhe confere o art. 4º do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, 

alterado pelo Decreto nº 6.341, de 3 de janeiro de 2008, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar os Regimentos Internos das Superintendências Regionais do 

Trabalho e Emprego, na forma dos Anexos a esta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


